
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE 

PALÁCIO LAURO DORNELLES

OFICIO N° 520/2024

Exmo. Sr. Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Congresso Nacional

Pelo presente estamos encaminhando

Proposição / Referência 

IVlOÇÃO DE APOIO N° 0015/2024
Requer envio da presente Moção a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Senador Rodrigo 
Pacheco, Presidente do Congresso Nacional, e em cópia ao Excelentíssimo Senhor Deputado 
Federal Alexandre Lindenmeyer, em apoio à aprovação do texto original do Projeto de Lei do 
Senado n° 334, de 2013, de autoria do Senador Paulo Paim, que "Dispóe sobre o exercício da 
profissão de gerontólogo, institui o Dia Nacional do Gerontólogo e dá outras providências". 
Autoria: Anilton Gonçalves de Oliveira

Esta matéria foi publicada, divulgada e comunicada aos Vereadores no expediente da 
Sessão Ordinária do dia 10/05/2024, na forma em que se encontra redigido.

Atenciosamente,

IVIoisés Fontoura 

Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE 

PALÁCIO LAURO DORNELLES

MOÇÃO DE APOIO N° 0015/2024

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras,

Apresentamos à Vossas Excelências, nos termos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Alegrete, a presente Moção a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Senador 

Rodrigo Pacheco, Presidente do Congresso Nacional, e em cópia ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado Federal Alexandre Lindenmeyer, em apoio à aprovação do texto original do Projeto de Lei 
do Senado n° 334, de 2013, de autoria do Senador Paulo Paim, que "Dispóe sobre o exercício da 

profissão de gerontólogo, institui o Dia Nacional do Gerontólogo e dá outras providências", 

considerando que a classe da área considera que a modificação no texto original desqualifica os 
profissionais formados como "Tecnólogos em gerontologia", enquanto o texto original contempla as 

reivindicaçóes da categoria.

Justifica-se a presente Moção em razão de que a classe da área considera que a modificação no 
texto original desqualifica os profissionais formados como "Tecnólogos em gerontologia", enquanto 

o texto original contempla as reivindicaçóes da categoria.

JUSTIFICATIVA

De autoria:

Anilton Gonçalves de Oliveira (PT)

Vereadores que subscrevem:

Eder De Oliveira Fioravante (PDT) Firmina Conceição Martins Soares (PDT)

Joao Baptista Leivas Neto (MDB) Joao Batista Monteiro Camargo (Progressistas)
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PALÁCIO LAURO DORNELLES

Moisés Pereira Fontoura (PDT)
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